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Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Colombo, a respeito da possibilidade de realização de despesas com sessões ordinárias em local diverso da sede, conforme deliberação do Plenário do Legislativo Municipal.
Informa o ora consulente que em sessão ordinária de setembro de 2005, os vereadores aprovaram o requerimento nº. 071, à unanimidade, fixando que uma vez por mês, a sessão ordinária da Câmara fosse realizada no auditório da Regional do Maracanã ou de acordo com o determinado pela Mesa Legislativa, até que o auditório fosse inaugurado.
Aduziu, ainda, que a transferência temporária implicará na realização de despesas com o deslocamento de pessoal e de equipamentos, como na necessidade de se realizar a locação de uma área próxima do auditório regional para acomodar a equipe de apoio e os equipamentos necessários.
A assessoria jurídica da Câmara lançou longo arrazoado, corporificado no parecer nº. 73/2005, que após inúmeras ponderações de ordem jurídica e fática assevera que o Poder Legislativo Municipal possui sede situada no centro da cidade e que, eventualmente, pode mudar a realização da sessão para um bairro, com o propósito de responder a um evento de comoção pública ou em face de matéria de interesse específico da comunidade. Entretanto, entende não ser possível privilegiar os moradores de um bairro em prejuízo dos demais; considerou também a possibilidade, de a qualquer instante, serem utilizados debates e audiências públicas sobre temas específicos visando à participação popular.
Concluiu que a mudança constante de sede não é uma medida razoável, e nem parece se revestir de verdadeiro interesse público, em razão de existirem outros meios para assegurar o controle social.
Recebida a consulta, a mesma foi encaminhada à Diretoria de Contas Municipais que a analisou, lançando o parecer nº. 417/05, no qual corroborou integralmente com as ponderações aduzidas pela assessoria jurídica da entidade consulente.
O Ministério Público de Contas editou o parecer nº. 428/06, no qual serrou fileiras com o entendimento esposado pela instrução do processo e por via de conseqüência com o opinativo da assessoria jurídica local, ponderando que as sessões itinerantes da Câmara ensejariam insegurança jurídica e também atentariam contra os princípios democráticos de direito, considerando que beneficiaria uma comunidade em detrimento de outra, causando despesas desnecessárias e não econômicas, retirando, dessarte, a sua legitimidade.
O ilustre relator do feito conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, divergiu do parecer da assessoria local, e, por conseguinte da instrução do processo e parecer do Ministério Público de Contas, entendendo “... que é possível que a Câmara Municipal realize sessões ordinárias itinerantes a fim de propiciar à população local a prática de, não só, controlar com maior efetividade as decisões de seus representantes, mas também de promover a participação popular na elaboração de projetos de leis que possam beneficiá-los, uma vez que indo até a localidade torna-se mais visível à realidade e as necessidades da população”.
Quando da abertura dos debates, posicionei-me contrariamente as ponderações articuladas pelo relator, entendo crível para a situação posta na peça preâmbular a observância dos argumentos apresentados pela assessoria local, acompanhados pela instrução do processo e parecer do Ministério Público de Contas.
Com efeito, a exceção do nobre relator os demais julgadores acompanharam a minha proposta de voto.
Sendo assim, fui designado para a lavratura do presente acórdão. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 486897/05




ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, Relator designado de acordo o artigo 458 do Regimento Interno, por maioria absoluta:

Não recomendar a mudança de sede para um determinado bairro por não ser medida conveniente, oportuna, razoável e econômica, haja vista a existência de inúmeros instrumentos de participação popular no controle da Administração.

Votaram nos termos acima os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO. O Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES votou pela possibilidade (voto vencido).

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 29 de junho de 2006. 
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